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"Dispõe sobre 

Lei municipal 

prorrogação de prazo fixado pela 

nº 1.658/93". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica prorrogado, até que se realize o concurso pÚblico, o 

prazo estipulado pelo artigo lº da Lei Municipal nº 1.658/93, de 29 

de dezembro de 1993. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

troagindo seus efeitos à lº de Julho de 1994. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 30 de agosto de 1994. 
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